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D E C L A R A Ç Ã O  

 

O Conselho Diretivo da Região Norte da Ordem dos Engenheiros declara que o Engenheiro  LUÍS 

ALBERTO AZEVEDO está como Membro Efetivo, nesta associação pública profissional, sendo 

portador da Cédula Profissional n.º 64987, titular do curso de Mestrado em Engenharia Civil pelo(a) 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro em 24-02-2010, agrupado na(s) Especialidade(s) de 

Civil desde 01-06-2010, com o título de qualificação de Sénior , está na efetividade dos seus direitos 

como Engenheiro. 

Validade 

 
Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
a que se refere o n.º 3 do artigo 10.º, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei nº 136/2014, de 9 de Setembro; nos termos previstos 
no Regulamento Geral do Ruído aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, 
de 17 de Janeiro; e nos termos do Regulamento dos Requisitos 
Acústicos dos Edifícios, aprovado pelo Decreto-Lei nº 129/2002, de 11 
de Maio, a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei nº 96/2008, de 9 de Junho, o membro 
está habilitado a elaborar e subscrever projetos de condicionamento 
acústico de edifícios, excluindo-se os edifícios enquadrados nas 
Categorias IV. A presente declaração destina-se a ser exibida perante as 
entidades competentes, apenas para efeitos da prática do(s) ato(s) de 
engenharia nela descritos e é válida pelo prazo de 1 ano.  
 

Assinatura Porto, 10 de julho de 2023. 
 

Bento Machado Aires 
Presidente do Conselho Diretivo 
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